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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA LICITAÇÃO 

 
Este documento visa estabelecer as condições específicas da licitação de empresas 
especializadas para a prestação do serviço de administração e intermediação de 
benefício alimentação e refeição com uso da tecnologia de cartão alimentação / 
refeição com chip de segurança, para a prestação desses serviços aos empregados da 
CTD, de forma a possibilitar a aquisição de gêneros alimentícios, in natura, e refeições 
prontas através de rede de estabelecimentos credenciados, na forma definida pela 
legislação e dispositivos normativos do Ministério do Trabalho e Previdência que 
regulamentam o Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT), vinculado ao Edital 
de Chamamento Público nº 001/2023, parte integrante do Processo Administrativo 
007/2023. 
 
 
1.  DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 

 
1.1 O processamento e julgamento da documentação das empresas interessadas no 
CREDENCIAMENTO serão realizados em sessões internas da Comissão Especial de 
Credenciamento, designada para este fim, através da Resolução 035/2023. 
 
1.1.1 A interessada que atender a todas as exigências do Edital de Chamamento 
Público nº 001/2023 e seus anexos será declarada HABILITADA. 
 
1.2 O julgamento dos documentos para o CREDENCIAMENTO será efetuado a partir 
da comprovação do atendimento das exigências estabelecidas no Edital de 
Chamamento Público nº 001/2023 e seus anexos, devendo ainda, obedecer aos 
seguintes critérios: 
 
a) Serão inabilitadas as interessadas que não atenderem a qualquer das exigências 

para o CREDENCIAMENTO; 
 

b) As interessadas, pendentes de documentos de habilitação, poderão apresentar 
documentação complementar; 

 
c) É facultado à Comissão, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, permitida a 
juntada de documentação não apresentada na ocasião oportuna;  

 
d) O não atendimento à solicitação no prazo estabelecido pela Comissão importará na 

inabilitação da interessada;  
 
e) A CTD reserva-se ao direito de solicitar esclarecimentos ou informações 

complementares relativos aos documentos de habilitação apresentados, bem como 
solicitar a exibição do documento original, caso haja dúvida quanto à autenticidade 
da cópia. A falta ou insuficiência do atendimento dessa solicitação excluirá a 
interessada do processo de julgamento; 
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f) O resultado do julgamento dos documentos para CREDENCIAMENTO, com a 
indicação das empresas credenciadas e das empresas inabilitadas, será divulgado 
no site da CTD: http://www.ctdlondrina.com.br/. 

 
 
2.  DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 

 
2.1 A interessada que for declarada inabilitada pela Comissão Especial de 
Credenciamento, poderá interpor recurso contra a decisão proferida, quando lhe será 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
que deverá ser encaminhado em original devidamente assinado pelo representante 
legal da empresa ou seu procurador, podendo ser via meio eletrônico no e-mail 
licitacao@ctd.net.br, ou protocolado em original na sede da CTD, sito a Rua Damaris 
Rosa de Menezes Monteiro, 333, Gleba Lindóia - Parque Tecnológico Francisco Sciarra, 
CEP 86031-216 em Londrina/PR. 

 
2.2 A empresa inabilitada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das 
razões de recurso, ficando as demais, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr da comunicação da 
apresentação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
2.3 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os prazos legais, bem como os 
que forem enviados por outros meios. 
 
2.4 Os recursos serão apreciados pela Comissão Especial de Credenciamento da CTD, 
que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado à 
autoridade superior.  
 
2.5 O recurso contra a decisão da Comissão Especial de Credenciamento terá efeito 
suspensivo, exceto quando manifestamente protelatório ou quando comissão puder 
decidir de plano. Por não haver caráter competitivo neste CREDENCIAMENTO, o 
efeito suspensivo a que se refere este será aplicado apenas aos atos objeto de 
Recurso.  
 
2.6 Poderão ser recusados de plano os recursos meramente protelatórios, 
impertinentes ou intempestivos, com possibilidade de aplicação de penalidades. 
 
2.7 Consideram-se recursos manifestamente protelatórios aqueles que versarem sobre 
matérias já discutidas e decididas ou preclusas no curso do CREDENCIMENTO ou, 
ainda, aqueles que simplesmente requererem vistas aos autos do processo, sem 
motivar de forma clara e objetiva a razão de seu inconformismo com relação à 
inabilitação. 
 
2.8 O acolhimento do recurso importará na validação dos atos suscetíveis de 
aproveitamento. 
 
2.9 Os recursos e contrarrazões recebidos, assim como as decisões deles decorrentes, 
serão disponibilizados no endereço: http://www.ctdlondrina.com.br/licitacoes, para 

http://www.ctdlondrina.com.br/
mailto:licitacao@ctd.net.br
http://www.ctdlondrina.com.br/licitacoes
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conhecimento de todos, sendo dever das interessadas, consultarem diariamente o 
portal para verificação de inclusão dos referidos documentos.  
 
 
3.  DA APRESENTAÇÃO DAS EMPRESAS CREDENCIADAS: 
 
3.1 Após o término do julgamento dos documentos, para as empresas que forem 
declaradas credenciadas, serão concedidos 10 (dez) dias para que encaminhem 
digitalmente a CTD, o material de comunicação e marketing, constando, 
preferencialmente, sua rede conveniada. 
 
3.1.1 As vantagens e diferenciais da empresa credenciada serão analisadas pelo 
beneficiário para decidir qual empresa será escolhida por ele. 
 
3.1.2 O material será distribuído aos beneficiários pela equipe de Recursos Humanos 
da CTD na ordem em que forem enviados para o e-mail: rh@ctd.net.br. 
 
3.2 Dentro do prazo de 10 (dez) dias, a CTD disponibilizará espaço físico para que as 
empresas credenciadas possam instalar um estande de atendimento aos beneficiários. 
As empresas deverão agendar, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, a 
visita. 
 
3.2.1 Não será permitida a instalação do estande e o atendimento aos beneficiários, de 
02 (duas) ou mais credenciadas, na mesma data. 
 
3.2.2 O estande de atendimento, de cada credenciada, permanecerá na CTD por um 
único dia, no horário compreendido das 08 e 18 horas. 
 
3.3 Para os colaboradores admitidos após a apresentação inicial será encaminhado o 
último material de comunicação, disponibilizados pelas empresas credenciadas. 
 
 
4.  DA REDE DE ESTABELECIMENTOS: 
 
4.1 Para esse CREDENCIMENTO não será exigida quantidade mínima de 
estabelecimentos conveniados. 
 
4.1.1 A qualidade, a quantidade e a localização dos estabelecimentos conveniados 
poderão ser levadas em consideração pelos próprios beneficiários quando da escolha 
dentre as empresas credenciadas. 

 
4.2 A credenciada deverá comprovar que possui convênio com empresas de aplicativos 
de entrega dos produtos (aplicativos delivery) tais como: Ifood, Rappi, ou Uber Eats, 
sendo exigido no mínimo um convênio ativo aceitando pagamentos de compras de 
refeições, com vale refeição, na cidade de Londrina e Região Metropolitana. 
 
4.2.1 Não havendo convênio com aplicativo delivery, a credenciada deverá oferecer 
serviço próprio de entrega, e, não havendo serviço próprio de entrega, deverá a 
credenciada comprovar, mediante a indicação dos estabelecimentos por ela 

mailto:rh@ctd.net.br
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credenciados, de que possui os serviços de tele-entrega. A comprovação se dará pela 
apresentação do Termo de Convênio ou outro instrumento legal. 
 
 
5.  DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

 
5.1 Os empregados da CTD, por livre escolha, definirão entre as empresas 
credenciadas, a de sua preferência, pela qual irão receber o seu benefício alimentação 
/ refeição, devendo o beneficiário, permanecer, pelo prazo mínimo de 12 (doze) 
meses, com a empresa escolhida.  
 
5.1.1 Após o prazo supracitado, o beneficiário poderá, caso queira, solicitar a migração 
para outra credenciada. 
 
5.2 O 1º (primeiro) processo de Escolha das empresas CREDENCIADAS por 
parte dos colaboradores ocorrerá no período de 21/08/2023 a 24/08/2023. 
 
5.2.1 O período acima estipulado poderá ser prorrogado pela Administração, caso não 
haja empresa CREDENCIADA ate a data estipulada. 
 
5.2.2 A escolha ocorrerá mesmo que exista apenas uma empresa credenciada na data 
estipulada para inicio do processo de escolha, sendo de responsabilidade das empresas 
interessadas, realizar a entrega dos documentos em tem hábil a participarem do 1º 
(primeiro) processo de escolha por parte dos colaboradores. 
 
 
6.  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
6.1 Como condição para assinatura do contrato, a credenciada escolhida deverá 
apresentar relação da rede de estabelecimentos conveniados, no prazo de até 10 (dez) 
dias, contados da convocação para assinatura, a listagem deverá conter: 
 

a) Razão Social: 

b) Nome Fantasia (se for o caso): 

c) Rede a que pertence (se for o caso), 

d) Tipo de estabelecimento: restaurantes, padarias, mercados, hipermercados 

etc.; 

e) Telefone; 

f) E-mail: 

g) Endereço: logradouro, cidade e estado. 

 
7.  DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO: 

 
7.1 Além das condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 001/2023 e 
no Termo de Referência 010/2023, a Contratada deverá assumir as seguintes 
obrigações: 
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a) Disponibilizar um sistema informatizado acessível à CTD e aos beneficiários, por 
meio da Internet, possibilitando a execução das seguintes funcionalidades 
mínimas, conforme o nível de acesso: 
 

a.1) Alteração do cadastro da CTD, inclusão, exclusão e consulta de 
beneficiários e seus dados (nome, CPF, tipo e valor do benefício, 
número do cartão, local de entrega do cartão); 
 
a.2) Solicitação de reemissão do cartão, com ou sem saldo inicial, e 
solicitação de segunda via de senha; 

 
a.3) Bloqueio e desbloqueio de cartões; 

 
a.4) Envio de arquivo com pedidos de créditos, em formato txt ou xls, 
ou por meio de sistema, contendo nome, CPF, valor, tipo de benefício 
(alimentação e/ou refeição) e local para entrega do cartão, se for o 
caso; 

 
a.5) Solicitação de pedidos individualmente, para funcionário específico 
e em determinado valor; 

 
a.6) Exclusão e alteração de benefício; 

 
a.7) Acompanhamento da situação das solicitações (status); 

 
a.8) Reversão dos créditos, inclusive permitindo ao CRCPR efetuar o 
estorno de valores já creditados; 

 
a.9) Comunicação de perda, roubo, extravio; 

 
a.10) Função localizadora de rede credenciada. 

 
b) Possuir “APLICATIVO MOBILE – SMARTPHONE”, no mínimo para os 

sistemas Android e IOS (todas as versões), contendo, no mínimo, as seguintes 
funções: 
 

b.1) Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima 
recarga; 
 
b.2) Consulta das últimas transações efetuadas; 
 
b.3) Consulta de rede credenciada próxima do usuário (atualizada por 
acionamento de GPS) contendo formas de contato com o 
estabelecimento; 

 
b.4) Bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão danificado, 
bem como desbloqueio de cartão; 

 
b.5) Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano; 
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b.6) Solicitação de segunda via de cartão, geração ou troca de senha; 

 
b.7) Consulta à rede credenciada que possui a opção delivery e as 
plataformas específicas de delivery, tais como IFood ou Rappi. 

 
c) Disponibilizar serviços de atendimento telefônico ao cliente (SAC), 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, destinado ao bloqueio e 
desbloqueio de cartões e consulta de saldo; 
 

d) Proceder à recarga mensal dos Cartões Eletrônicos Alimentação / Refeição em 
até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, por escrito ou meio 
eletrônico por parte da CTD; 

 
e) Fornecer, sem ônus para a CTD, a segunda via dos Cartões Eletrônicos em até 

07 (sete) dias após solicitação, por escrito ou meio eletrônico por parte da CTD. 
 

 
8.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
8.1 A interessada em se credenciar é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
CREDENCIAMENTO. 
 
8.2 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na inabilitação ou descredenciamento da fornecedora, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
8.3 A CTD poderá, a qualquer momento, descredenciar as empresas já credenciadas, 
com a consequente rescisão de contratos celebrados em andamento, quando for o 
caso, se tomar conhecimento de fato, anterior ou posterior ao julgamento, que 
demonstre dolo ou má fé da credenciada, ou que comprometa a sua idoneidade 
técnica, financeira ou administrativa, sem que dessas decisões possam resultar, em 
qualquer caso, o direito à indenização de espécie alguma, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
Londrina, 09 de maio de 2023. 

 
 

 
___________________________ _______________________________ 
 Luciano Kühl                                         Paulo Sergio Mattos Sergio 
 Diretor Presidente                                Coord. Suprimentos e Infraestrutura 
 


